
 

 

Mirante do Paranapanema, 02 de jane i ro de 2024. 

 

 

Comunicado nº 449/2025 

ASSUNTO: Prestação de Contas do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE FEDERAL. 

Prezado(a) Diretor(a) de Escola e 

Diretor(a) Executivo da APM 

 

 

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas competências e atribuições legais, comunica que a Prestação de Contas do Programa 

Dinheiro Direto na Escola – PDDE FEDERAL – Subprograma QUALIDADE do exercício de 2022, se encontra no perfil da Unidade Escolar 

RIBEIRINHOS com status EM REVISÃO na Secretaria Escolar Digital – SED. 

 

 
As glosas correspondentes seguem abaixo discriminadas: 

 

GLOSA DOCUMENTO APONTAMENTO 

1 NF 74 - O valor do ISS presente na nota fiscal é maior do que o apresentado no extrato do simples 
nacional. Seguindo orientação da COFI, solicitamops que seja anexado o extratos do simples 
nacional com período de apuração fevereiro de 2022 



 

 

 
Lembramos que as Prestações de Contas do PDDE FEDERAL, bem como suas correções, devem ser encaminhadas via sistema SED, mas também 

via processo físico, conforme exigência da Coordenadoria de Orçamentos e Finanças – COFI da Secretaria Escolar Digital – SEDUC. 

Enfatizamos que o prazo para regularização das pendências apontadas é de 15 (quinze) dias a contar da data de envio da Presta ção de Contas à 

Unidade Escolar 

 
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente 

 

 

MARIA SALETE FERREIRA LOPES 

 Dirigente Regional de Ensino 


